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À 
Impugnante, 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 0415-26 – Contratação de Serviços de 
Comunicação Móvel Via Satélite de Baixa Órbita da Starlink para Conectividade de Tráfego 
a Internet, incluindo Fornecimento de Equipamentos. 
 
 
Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido indeferido 

 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é empresa juridicamente 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai. Assim, a entidade é sujeita aos procedimentos de tutela representados 

em controles administrativos ou financeiros constantes das disposições pertinentes dos atos 

internacionais que a regem.  

 

Neste contexto, a binacional possui procedimentos próprios para os certames licitatórios 

que promove (em cumprimento ao prescrito no art. 28º do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do 

Tratado), os quais se encontram disciplinados na Norma Geral de Licitação da ITAIPU (NGL). 

 

 Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do Brasil que 

disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública, conforme decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal1. 

 

Após as considerações iniciais e a análise da impugnação apresentada por V.Sa., 

passamos a responder de maneira detida a Impugnação.  

 

 Cumpre destacar, inicialmente, que a ITAIPU se limitou a estabelecer, nas 

Especificações Técnicas, os serviços e fornecimentos necessários, incumbindo à proponente a 

obrigação de disponibilizá-los durante toda a vigência contratual.  

 

 Contudo, embora a estratégia da ITAIPU seja a de estabelecer os serviços e 

fornecimentos a serem executados, sem vinculação a um plano específico, em razão de 

eventuais alterações de nomenclatura e/ou pacotes promovidas pela Starlink, constata-se que 

o plano Prioridade Local não se destina ao uso contínuo em outro país, pois o roaming 

internacional é disponibilizado apenas por período limitado, sendo que a utilização por prazo 

superior fora do país vinculado pode implicar na exigência de migração para o plano Prioridade 

Global ou, até mesmo, na suspensão do serviço. Tal circunstância torna o plano Prioridade 

Local incompatível com o escopo pretendido nesta contratação. (informação disponível no 

 
1 Não se aplica a Lei 8.666/1993 às alienações e às contratações de obras, serviços e bens realizadas por Itaipu Binacional. ACO 

1.904, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-9-2020, P, DJE de 24-9-2020. 

Itaipu Binacional. (...) Eventual fiscalização pelo Tribunal de Contas da União dar-se-á nos termos acordados em instrumento 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai. ACO 1.905, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-9-2020, 
P, DJE de 24-9-2020. 
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753910258
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753910258
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item 2.2 do link: https://starlink.com/legal/documents/DOC-DF-83da65ea-3338-4428-ad48-

2c09fc1e0c9c?regionCode=BR). 

 

Quanto a alegação que “Exigir o plano mais caro, sem justificativa de permanência 

ininterrupta fora do país por mais de 60 dias, onera o erário e afasta licitantes que 

formulariam propostas exequíveis baseadas na realidade técnica do serviço.”, favor consultar 

o Aditamento nº 3, publicado em 24/04/2026, no qual, em resposta à impugnação, a ITAIPU 

apresentou a fundamentação que motivou a exigência em questão. 

 

 No que se refere ao pedido de revisão dos valores estimados, esclarece-se que o 

orçamento resulta de pesquisa de preços realizada junto a revendedores autorizados da 

Starlink, cujas soluções atendem integralmente aos requisitos técnicos do edital, evidenciando 

a viabilidade técnica e econômica da contratação nos moldes estabelecidos. 

 

 Cumpre destacar, ainda, que o orçamento estimado não se confunde com preço máximo 

obrigatório, constituindo apenas referência para a elaboração das propostas comerciais. Caso 

a proponente entenda necessário, poderá apresentar preço superior ao orçamento estimado, 

cabendo ao Pregoeiro julgar os preços ofertados no certame de maneira a condizer com a 

realidade praticada no mercado. 

 

 Diante do exposto, não se verifica fundamento técnico que justifique a alteração do 

edital, motivo pelo qual a ITAIPU resolve indeferir a impugnação apresentada, mantendo-se 

integralmente as condições estabelecidas no CBC e seus anexos.  
 

Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 
campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 

 

 

 Atenciosamente, 

 
 
 
 

 Daniele Tassi Simioni Gemael 
 Superintendente de Compras 
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https://starlink.com/legal/documents/DOC-DF-83da65ea-3338-4428-ad48-2c09fc1e0c9c?regionCode=BR
https://starlink.com/legal/documents/DOC-DF-83da65ea-3338-4428-ad48-2c09fc1e0c9c?regionCode=BR
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